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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de implementar diretrizes para implantação 

do Programa de Instalação de Lixeiras e Coletores de Lixo com contrapartida de 

publicidade institucional, sem ônus ao Município ou repasse de recursos públicos.  

O presente projeto de lei em nada, absolutamente nada, interfere no Poder de Gestão 

do Executivo Municipal, isso porque, a implantação, coordenação e acompanhamento 

do programa ficará a cargo do órgão competente do Poder Executivo.  

Ademais disso, a escolha dos locais, critérios de publicidade, padrões de lixeira e 

coletores também serão fixados pelo Poder Executivo. O projeto encontra respaldo 

nos artigos 30, I, da Constituição Federal, segundo o qual compete ao Município 

legislar sobre assunto de interesse local, não havendo iniciativa reservada para a 

matéria.  

Há que se destacar, ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato 

de o projeto de lei dispor, em seu objeto, sobre a instituição de um programa destinado 

a buscar soluções ao elevado descarte inadequado de lixo que encontramos nas vias 

públicas do Município de Itapeva. Isso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou 

o entendimento de que no tocante à reserva de iniciativa referente à organização 

administrativa, a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no 

art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADI 

2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009). No mesmo 

sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar 

que institui Campanha permanente de orientação, conscientização, combate 

e prevenção da dengue nas escolas do Município de Conchal. 

Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de iniciativa: o rol 

de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 

taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às 

iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão 

da imposição de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não 
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ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência de 

usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao 

Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado 

de São Paulo. Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. 

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 

2056678- 45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 

2016)  

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar 

que institui o Programa de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal 

de Ensino de Conchal. Inconstitucionalidade parcial, apenas no tocante ao 

artigo 3º da referida norma, que efetivamente dispõe sobre matéria de 

organização administrativa, em ofensa aos artigos 5º e 47, incisos II e XIV, 

ambos da Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa à regra da 

separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. 

Precedentes deste Órgão Especial e do Supremo Tribunal Federal. 

Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas 

ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na 

Constituição Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa à 

regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão 

orçamentária não implica a existência de vício de constitucionalidade, mas, 

apenas, a inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 

aprovada. Precedentes do STF. Ação julgada parcialmente procedente. 

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 

2056692- 29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 

2016)  

Cabe dizer ainda que o presente projeto de lei busca encontrar soluções para o 

descarte adequado dos resíduos sólidos gerados em ambientes públicos, por se tratar 

de obrigação do Poder Público garantir o meio ambiente equilibrado. Nesse sentido, 

a Constituição Federal, em seu art. 225, ao determina que TODOS têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Sendo assim, a proposição aqui 

apresenta visa discutir política municipal de proteção ao meio ambiente! Ainda com 

relação à constitucionalidade da iniciativa parlamentar, recentemente, o STF 

considerou constitucional dois casos que envolvem a criação de programas de 

políticas públicas por meio de lei de iniciativa parlamentar.  
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O primeiro e mais recente é o caso da criação do Programa Rua da Saúde, julgado 

por meio de AgR no RE nº 290.549/RJ, e o segundo é a ADI nº 3.394/AM que trata da 

criação de programa de gratuidade de testes de maternidade e paternidade. Contudo, 

caso ainda reste alguma dúvida aos nobres parlamentares sobre a ausência de vício 

de iniciativa, devo informar que proposição aqui apresentada é idêntica e inspirada na 

Lei Municipal nº 3.038/2017, de Novo Hamburgo – Rio Grande do Sul, que institui o 

Programa Adote uma Lixeira. Essa Lei, inclusive, foi levada ao Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul, na ADIN nº. 70074889684, que reconheceu a sua 

constitucionalidade. Destaco aqui o voto do Des. Rui Portanova, que acompanhou o 

voto do Relator ressaltando “Trata-se da ideia de, na medida do possível, buscarmos 

prestigiar, cada vez mais, a atividade dos vereadores e, por consequência, a atividade 

legislativa municipal.”  

Por todo exposto, acredito e defendo que Itapeva e seus munícipes merecem que 

sejam criadas políticas públicas que visam contribuir com o descarte adequado do 

lixo. Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação 

da proposta. 

 

 

  



 

 

 

 
 

 

(15) 3524-9200 – www.itapeva.sp.leg.br – secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br 

Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 

Avenida Vaticano, 1135 – Jardim Pilar – Itapeva – São Paulo – 18406-380 

Secretaria Administrativa 

PROJETO DE LEI 0012/2025 

Autoria: Ronaldo Coquinho 

 

Institui o Programa Adote uma Lixeira no 

Município de Itapeva. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído o programa Adote uma Lixeira, no qual o Município poderá 

estabelecer parcerias com empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas 

interessadas em financiar a instalação e manutenção de lixeiras nos logradouros 

públicos, com direito a publicidade.  

Parágrafo único. As lixeiras poderão ser instaladas defronte ao estabelecimento do 

interessado ou em qualquer outro lugar de sua escolha. 

Art. 2º São objetivos do programa Adote uma Lixeira:  

I - preservar a limpeza;  

II - garantir bom estado de conservação das áreas de lazer e logradouros públicos em 

geral;  

III - aumentar o número de lixeiras na cidade;  

IV - incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza pública municipal;  

V - reduzir as despesas do município com a instalação e manutenção das lixeiras 

públicas;  

VI - estimular a parceria público-privado;  

VII - conscientizar a população sobre a importância de ter uma cidade limpa em termos 

de higiene e saúde. 

Art. 3º As lixeiras a serem instaladas e mantidas por empresas privadas, entidades 

sociais ou pessoas físicas do Município obedecerão às seguintes condições: 
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I - estar em conformidade com a legislação municipal, especialmente, aquela relativa 

a uso do solo urbano, posturas e gestão de resíduos sólidos;  

II - localizar-se em locais desimpedidos ao acesso dos funcionários de limpeza urbana 

para a coleta regular;  

III - estar de acordo com as especificações técnicas, de forma a impedir o vazamento 

de resíduos e o comprometimento das condições de salubridade e bem-estar da 

comunidade local;  

IV - não comprometer a livre circulação de pessoas e veículos;  

V - conter a inscrição "Adote uma Lixeira", com o número da Lei.  

§ 1º Deverá ser respeitada a distância mínima de 100 m (cem metros) entre uma lixeira 

e outra, preferencialmente, nas esquinas.  

 

§ 2º Fica vedado consignar, junto ao bem adotado, a veiculação de propaganda de 

marcas de cigarro, bebidas, propagandas que atentem ao pudor, sigla de partido 

político, seitas religiosas e nomes de detentores de cargos eletivos ou de candidatos 

a estes. 

 

Art. 4º Poderão ser afixadas nas lixeiras adesivos contendo nome, logomarca da 

instituição ou da empresa privada e a inscrição "Adotamos estas lixeiras".  

 

Art. 5º Os custos relativos à instalação e à manutenção das lixeiras são de inteira 

responsabilidade das empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas 

parceiras deste programa.  

 

Art. 6º O lixo depositado nas respectivas lixeiras será recolhido pelo órgão competente 

do Poder Público Municipal ou por recicladores devidamente autorizados.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

RONALDO COQUINHO 

VEREADOR - PL 


